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Portaria

 
 

 

PORTARIA Nº 02 DE 06 DE ABRIL DE 2022. 

 

Dispõe sobre a nomeação do Comitê Local de 

Gestão Colaborativa do Processo de Formação 

para (Re)Elaboração dos Projetos Políticos 

Pedagógicos das Unidades Escolares do 

município e dá outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SOUTO 

SOARES, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regulamentares que lhe são 

conferidas por lei, e: 

CONSIDERANDO a lei 9.304/96 em seus artigos 12 (que trata da incumbência dos estabelecimentos 

de ensino elaborarem e executarem a proposta pedagógica), 13 (que trata da incumbência dos docentes 

de participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino), e 14 (que aponta 

para os sistemas de ensino na definição das suas normas de gestão democrática do ensino público na 

educação básica, o princípio da participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto 

pedagógico da escola); 

CONSIDERANDO a lei federal 13.005/2015, que aprova o plano nacional de educação, de forma mais 

específica a estratégia 19.6 da meta 19  que trata sobre “estimular a participação e a consulta de 

profissionais da educação, alunos (as) e seus familiares na formulação dos projetos político-

pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares;  

CONSIDERANDO a lei estadual nº. 13.559/2016, que aprova o Plano Estadual de Educação – PEE do 

Estado da Bahia de forma mais específica a estratégia 19.6 da meta 19  que trata sobre “ estimular a 

participação e a consulta a profissionais da educação, a estudantes e aos seus familiares para a formulação dos 

projetos político-pedagógicos, planos de gestão escolar e regimentos escolares, assegurando a participação dos 

pais e mães na avaliação do funcionamento da escola e no cumprimento do seu papel na formação das crianças e 

jovens; 

CONSIDERANDO a lei municipal nº. 516/2015, que aprova o Plano Municipal de Educação – PME 

do município de  Souto Soares, de forma mais específica na estratégia  19,6 da meta  19  

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP nº 02 de 20 de dezembro de 2017 que aprovou a Base 

Nacional Curricular Comum ; 

CONSIDERANDO o Parecer CEE nº. 196/2019 que aprovou o Documento Curricular Referencial da Bahia – 

DCRB; 

CONSIDERANDO a Resolução CEE nº 137/2019 que Fixa normas complementares para a implementação 

da Base Nacional Comum Curricular - BNCC, nas redes de ensino e nas instituições escolares integrantes dos 

sistemas de ensino, na Educação Básica do Estado da Bahia e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o parecer CME nº 02 /2020  que aprova o Referencial Curricular Municipal – RCM 

e portaria 02/2021 de janeiro de 2021que homologa o parecer do CME; 

CONSIDERANDO a adesão do município ao Programa de Formação para (Re) elaboração dos 

Projetos-Político-Pedagógicos nas Escolas dos Municípios Baianos, coordenador pela União Nacional 

dos Dirigentes Municipais de Educação, seccional do Estado da Bahia; 
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CONSIDERANDO o compromisso por trabalhar em Regime de Colaboração, para oferta de uma 

educação pública de qualidade socialmente referenciada por processos democráticos; 

RESOLVE:  

Art. 1º Nomear Comitê Local de Gestão Colaborativa do Processo de (Re)Elaboração dos Projetos 

Políticos Pedagógicos das Unidades Escolares Municipais, composto pelas seguintes representações:  

Dirigente Municipal de Educação  

Zaira Barbosa de Souza Andrade 

 

Representantes da Equipe Técnica Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação 

Adriana Rocha de Souza Miranda 

Cíntia Dias Alcântara Sampaio  

Débora Bastos Pereira Neves 

Emerson Rodrigues  

Glauciene Rosa de Sousa 

 

Representante do Conselho Municipal de Educação  

Sheila Rosa Rodrigues  

Ângela Nascimento Oliveira  
 

 
Art.2º - São atribuições Comitê Local de Gestão Colaborativa do Processo de (Re)Elaboração dos 

Projetos Políticos Pedagógicos:  

I. Mobilizar a Comunidade Escolar para o processo de (re)elaboração do Projeto Político Pedagógico;  

II. Mobilizar, orientar a instituição e monitorar o trabalho dos Comitês Colaborativos de cada unidade 

escolar durante o processo formacional e de (re)elaboração do PPP; 

III. Validar o planejamento e cronograma de ações;  

IV. Disponibilizar materiais de estudo;  

V. Orientar e zelar pela ampla comunicação do processo;  

VI. Zelar pelo cumprimento das etapas subsequentes à (re)elaboração dos Projetos Políticos 

Pedagógicos. 

 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 

disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 Souto Soares, 06 de abril de 2022  

 

Secretária Municipal de Educação 

Zaira Barbosa de Souza Andrade 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Termo Aditivo

 

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º Andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 10.367.025/0001‐81   – Telefax: (075) 3339‐2134 
 

 

 

1 
 

02º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 002/2022LI-FME 
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022FMEDI 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 03/01/2022, com vencimento em 31/01/2022, aditivado até 31/03/2022; 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 03/01/2021, com o Sr. HENRIQUE 

JASMIN JUNIOR, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 996.819.275-91 e portador do RG. n° 5044344 SSP/BA, Residente e 

Domiciliado na Rua Desembargador Oscar Dantas, 126, Bairro da Graça, CEP.: 40.150-260, Salvador-Bahia, cujo objeto é a locação do 

imóvel, situado na Avenida Cerqueira Lima, 24A, CS 101, Bairro Garcia CEP.: 40.100-040 – Salvador-Bahia, medindo 159m², com 15 

(quinze) dependências, incluso 03 (três) banheiros, usado como República para Estudantes do Município de Souto Soares-Ba, mediante 

Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 2º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no fornecimento pela 
CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 002/2022LI-FME de 31/03/2022 até a data de 31/05/2022. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato Nº 002/2022LI-FME. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 27 de Março de 2022. 
 
__________________________________            _________________________________________ 
Zaira Barbosa de Souza Andrade                          Henrique Jasmin Júnior 
Secretária Municipal de Educação                                                 CPF: 996.819.275-91         
LOCATÁRIO       LOCADOR 
                           
                                       
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Decreto/GP N° 273, Souto Soares/BA, em 07 de abril de 2022                                                   

 
 
“Concede licença não remunerada 
ao funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder, a pedido, licença não remunerada de 02 (dois) anos ao servidor público 
municipal o senhor FERNANDO FRANCISCO MACEDA, auxiliar operacional, pertencente 
ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 07 de abril de 2022, estendendo-se até o 
dia 07 de abril de 2024. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024                
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Pregão Eletrônico

   

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 

 
 

 
 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 

 
Considerando a regularidade do procedimento licitatório e a adjudicação anteriormente feita pelo pregoeiro 
oficial do Município e observando o parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 
006/2022 do qual é objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresas para 
fornecimento de pães e salgados para atender as necessidades da prefeitura municipal, secretaria de Saúde, 
Educação e Ação Social deste Município, conforme descritos no Anexo I – Termo de Referência do Edital. 
Em favor da empresa. 
 

Empresa: RENATA RODRIGUES DE SOUZA - CNPJ: 12.824.632/0001-59, vencedora do PE 006/2022 com 
o valor global de R$ 137.894,00 (cento e trinta e sete mil, oitocentos e noventa e quatro mil reais). 

Autorizo a contratação da empresa e as emissões de empenho. Publique-se! 
 
Souto Soares/BA, 07 de Abril de 2022. 
 
 
 

 
 

André Luiz Sampaio Cardoso 
Prefeito Municipal 
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Termo Aditivo

 

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º Andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 10.367.025/0001‐81   – Telefax: (075) 3339‐2134 
 

 

 

1 
 

01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 132/2021PS-PMSS 
REF. CONCORRÊNCIA Nº 001/2021 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 12/08/2021, com vencimento em 12/05/2021; 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 12/08/2021, com a Empresa SF 

EMPREENDIMENTOS LTDA  CNPJ nº 37.734.503/0001-09, situado à Rua Rogerio Nunes Dourado 27ª , andar 1, Centro, 

Irecê/BA CEP: 46.900-000, cujo objeto é a Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em Prestação de Serviços Terceirizados 

e de Natureza Contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra dos serviços auxiliares de apoio em diversas atividades das 

Secretarias desta Prefeitura e Fundos Municipais de Saúde, Educação e Ação Social, de interesse desta Administração 

Municipal, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 3º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, nos 
serviços prestados pela CONTRATADA, conforme a lei 8666/93 Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato sofrerá reequilíbrio de preços de reajuste do valor mensal de R$ 140,715,52, 
perfazendo o valor global de R$ 422.146,56 (quatrocentos e vinte e dois mil, cento e quarenta e seis reais e cinquenta e seis 
centavos), conforme CLÁUSULA TERCEIRA, do contrato original nº 132/2021PS-PMSS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato Nº 132/2021PS-PMSS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 01 de MARÇO de 2021. 
 
 
__________________________________            _________________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO                         SF EMPREENDIMENTOS LTDA 
Prefeito Municipal                                                  CNPJ nº 37.734.503/0001-09 
Contratante       Contratada 
                           
                                       
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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